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LEI Nº 425, DE 20 DE AGOSTO DE 2020. 

 

“Altera o perímetro urbano da sede do 
Município de Novorizonte/MG e dá outras 
providências.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVORIZONTE, no uso de suas atribuições legais, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono, promulgo e mando publicar a seguinte 

Lei: 

Art. 1º.  Esta Lei altera o perímetro urbano da sede do Município de 

Novorizonte/MG, na forma que especifica. 

 

Art. 2º. Fica definido o perímetro urbano da sede do Município de Novorizonte/MG, 

com os seguintes limites e confrontações: Com o marco inicial no vértice P01, 

definido pelas coordenadas E: 776.642,000 m e N: 8.229.286,000 m com azimute 

79° 42' 18,78'' e distância de 1.502,24 m  até o vértice P02, definido pelas 

coordenadas E: 778.120,060 m e N: 8.229.554,470 m com azimute 128° 30' 40,20'' 

e distância de 1.909,53 m  até o vértice P03, definido pelas coordenadas E: 

779.614,240 m e N: 8.228.365,470 m com azimute 195° 39' 28,02'' e distância de 

3.208,70 m  até o vértice P04, definido pelas coordenadas E: 778.748,240 m e N: 

8.225.275,840 m com azimute 276° 22' 25,29'' e distância de 2.308,12 m  até o 

vértice P05, definido pelas coordenadas E: 776.454,390 m e N: 8.225.532,070 m 

com azimute 358° 44' 24,18'' e distância de 1.342,97 m  até o vértice P06, definido 

pelas coordenadas E: 776.424,860 m e N: 8.226.874,720 m com azimute 5° 08' 

44,54'' e distância de 2.421,04 m até o vértice P01, encerrando este perímetro. 

 

Art. 3º. Todas as coordenadas descritas nesta Lei estão georreferenciadas ao 

Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, 
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referenciadas ao Meridiano Central 45 WGr, fuso 23S, tendo como datum o 

SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados 

no plano de projeção UTM. 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Lei 

Municipal n° 280, de 11 de outubro de 2010. 

 

 Novorizonte/MG, 20 de agosto de 2020. 

 

 

 

ÁRLEY COSTA MENDES 
Prefeito Municipal 

 

 


